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Assunto: Atividades do Provedor de Arquitetura - janeiro a junho de 2022

Exma. Senhora Provedora de Justiça,

Dando cumprimento âo previsto no n.e 2 do Artigo 9.e (Dever de cooperação) do Regulamento

do Provedor de Arquitetura - Regulamento n.e 323/201,6 publicado no Diório da República, 2.e

Série - N.e 61 - de 29 de março de 20L6 -tenho a subida honra de enviar a V.Exa. a síntese das

Atividades do Provedor de Arquitetura relativas ao período de janeiro a junho de 2022.

Aproveito a oportunidade para reiterar a V.Exa. a minha total disponibilidade para a cooperação
que entenda útil, tendo em vista a salvaguarda da defesa e promoção dos direitos, liberdades e
interesses legítimos dos Cidadãos em matéria de Direito à Arquitetura e ao seu correto exercício.

Queira aceitar, Senhora Provedora de Justiça, os meus melhores cumprimentos,

O Provedor de Arquitetura
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